
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.366.434 - SE (2013/0028998-3)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS /SE 
ADVOGADO : EDSON VICTOR EUGENIO DE HOLANDA  - PE024867 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ROYALTIES DE PETRÓLEO. MUNICÍPIOS. 
INSTALAÇÕES DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE GÁS 
NATURAL. CITY GATES. LEI N. 12.734/2012. EFICÁCIA 
RETROATIVA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO PROVIDO, PARA 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO 
MUNICÍPIO, COM A DEVIDA VÊNIA AO EM. RELATOR.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Relator, dar provimento ao agravo interno para negar provimento 
ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Benedito Gonçalves, que lavrará 
o acórdão. Votaram com o Sr. Ministro Benedito Gonçalves os Srs. Ministros Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria. 
 

  

Brasília (DF), 11 de dezembro de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator p/ Acórdão
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